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COMISSÃO ESPECIAL

Este  parecer  técnico-jurídico,  elaborado  pela  Comissão 
Especial ao veto aposto pelo Poder Executivo ao Projeto de Lei 
307/2025. 

Após  análise  detalhada,  conclui-se  que  a  fundamentação 
apresentada pelas Comissões de Legislação, Justiça e Redação e 
de  Educação  é  juridicamente  mais  robusta  e  alinhada  ao 
ordenamento  constitucional  do  que  os  argumentos  de 
conveniência  e  vício  de  iniciativa  apresentados  pelo 
Executivo.

1. Do Conflito de Fundamentação

O  Poder  Executivo  justifica  o  veto  alegando  que  a  matéria 
interfere  na  organização  administrativa  da  Secretaria 
Municipal  de  Educação  (SME),  o  que  configuraria  vício  de 
iniciativa  e  violação  à  separação  de  poderes.  Argumenta, 
ainda, que as ações propostas já são executadas, tornando o 
projeto redundante.

Em contrapartida, o parecer das Comissões desta Casa demonstra 
que  o  projeto  não  cria  órgãos  ou  despesas  imediatas  sem 
previsão, mas estabelece  diretrizes de políticas públicas de 
caráter  geral.  A  fundamentação  legislativa  baseia-se  na 
competência  municipal  para  legislar  sobre  assuntos  de 
interesse  local  e  na  competência  comum  para  proporcionar 
acesso à educação (Art. 30, I e Art. 23, V da Constituição 
Federal).

2. Razões para a Rejeição do Veto

A. Inexistência de Vício de Iniciativa

Diferente do alegado pelo Executivo, a proposta não invade a 
competência  privativa  do  Prefeito.  O  projeto  estabelece 
balizas  para  a  educação  inclusiva,  como  o  princípio  da 
neurodiversidade e a intersetorialidade, sem determinar ordens 
diretas de execução administrativa imediata que não estejam 
sob o poder de regulamentação do próprio Executivo.

 O Parecer das Comissões destaca que o PL apenas "autoriza 
a  regulamentação  necessária",  preservando  a  esfera  de 
gestão do Prefeito.

 A  fundamentação  legislativa  ampara-se  no  Art.  205  da 
Constituição Federal, que impõe a educação como dever do 
Estado (incluindo o Município), o que legitima a atuação 
do Vereador em propor marcos legais para esse direito.
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B. Superioridade da Fundamentação Jurídica (Jurisprudência e 
Doutrina)

O  veto  do  Executivo  limita-se  a  alegações  de  ordem 
administrativa interna. Já o parecer das Comissões apresenta 
uma base jurídica superior ao citar:

 ADI 5.357 do STF: O Supremo Tribunal Federal já ratificou 
a  obrigatoriedade  de  medidas  de  inclusão,  tratando-as 
como desdobramento da dignidade da pessoa humana, o que 
afasta o argumento de que a inclusão seria uma "escolha" 
discricionária do gestor.

 Conformidade Legal: O PL está em estrita consonância com 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e 
a Lei Brasileira de Inclusão (LBI).

C. Do Interesse Público vs. Redundância

O Executivo alega que o projeto é redundante por já existirem 
normas federais e práticas municipais em curso. No entanto, a 
fundamentação da Comissão de Educação demonstra que o PL inova 
e aperfeiçoa o sistema local ao:

 Institucionalizar o Plano de Ensino Individualizado (PEI) 
como  garantia  por  lei,  e  não  apenas  como  prática 
administrativa precária que pode ser alterada conforme a 
gestão.

 Estabelecer o cuidado específico com a  Saúde Mental de 
educadores e famílias como um eixo estruturante, algo que 
as  normas  federais  citadas  pelo  veto  não  detalham  na 
mesma profundidade prática.

 Garantir a  perenidade da política pública, transformando 
ações administrativas em obrigações legais de Estado.

A fundamentação apresentada pelas Comissões Permanentes desta 
Casa mostra-se mais sólida, pois enfrenta o tema sob a ótica 
da  efetivação  de  direitos  fundamentais e  da  competência 
legislativa concorrente, enquanto o veto se sustenta em uma 
interpretação restritiva de gestão administrativa.

Pelo exposto, esta Assessoria conclui que o Projeto de Lei 
307/2025  é  constitucional,  legal  e  de  extremo  interesse 
público.  A manutenção do veto representaria um retrocesso na 
consolidação das garantias para os estudantes com deficiência 
e neurodivergentes de Ipatinga.
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III – CONCLUSÃO

Em que pese os apontamentos da assessoria jurídica, 

esta Comissão manifesta-se pela manutenção do veto.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 9 de fevereiro de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
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